
INDICAÇÃO Nº 
83
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos para aquisição de um trator agrícola traçado novo de 106 cv de potência, um trator agrícola traçado novo de 75 cv de potência, um trator agrícola traçado novo de 55 cv de potência, uma plantadora de plantio direto de sete linhas, e uma enxada rotativa, equipamentos que serão destinados à prestação de serviços junto a Patrulha Agrícola da ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARANAPANEMA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Estância Turística de Paranapanema possui grande parte de sua população voltada às atividades agrícolas, e que não dispõe de máquinas adequadas para o trabalho,

Considerando a pouca capacidade de investimentos da Prefeitura Municipal,

Considerando que a aquisição desses tratores agrícolas traçado novo, com potências de 106 cv, 75 cv e 55cv, juntamente com a plantadora de plantio direto de 07 linhas e mais a enxada rotativa, será muito importante para a realização dos serviços da Patrulha Agrícola do Município,

Considerando que esses equipamentos irão atender os anseios dos pequenos produtores rurais no serviço de cultivo as suas terras,

Requeremos ao Excelentíssimo Senhor Governador, a adoção de medidas urgentes para que esse benefício seja concedido a Estância Turística de Paranapanema, numa demonstração evidente da atuação marcante do Governo Estadual, que não tem medido esforços para proporcionar uma melhoria na qualidade de vida de nossa população. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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